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DIRETORIA JUDICIÁRIA 
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CRIMINAL 

PAUTA Nº. 02/2008
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ 

GADOTTI, Presidente em exercício da 1ª Câmara Criminal, faço público a todos 
os interessados e aos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento 
tiverem, que, no dia 20 (vinte) DE JANEIRO DE 2009, com início às QUATORZE 
HORAS, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 1º ANDAR, realizar-se-á a 2ª Sessão 
Ordinária para julgamento do(s) processo(s) constante(s) de pauta(s) já 
publicada(s), o(s) apresentado(s) em mesa que independem de publicação e o(s) 
abaixo relacionado(s): 
 
1)=HABEAS CORPUS - HC-5484/08 (08/0069991-2)  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
TIPO PENAL: Artigo 14 da Lei 10.826/03. 
IMPETRANTE(S): SUELI SANTOS DE SOUZA AGUIAR E OUTROS 
PACIENTE(S): CONÔR MOREIRA DO VALE NETO 
ADVOGADA(O)(S): SUELI SANTOS DE SOUZA AGUIAR E OUTROS 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
GURUPI- TO 
PROCURADOR 
DE JUSTIÇA: Dr. RICARDO VICENTE DA SILVA 
RELATOR: Juiz SÂNDALO BUENO DO NASCIMENTO 
C/ViSTA: Juíza FLÁVIA AFINI BOVO 
1ª CÂMARA CRIMINAL 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento Relator 
Desembargador Antônio Félix            Vogal 
Juíza Flávia Afini Bovo                       Vogal 
Desembargador Bernardino Luz         Vogal  
Desembargador Luiz Gadotti               Presidente em exercício 
O Relator, louvando no parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça, conheceu do 
presente writ, mas DENEGOU a ordem pleiteada. Feito retirado com vista pela Juíza 
Flávia Afini Bovo. 
 
2)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3883/08 (08/0067269-0).  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: (DENÚCIA - CRIME Nº. 27412-5/07).  
T. PENAL: ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº. 11.343/06 SOB AS DIRETRIZES DA LEI Nº. 
8.072/90 E ART. 12, CAPUT, DA LEI Nº. 10.826/03 C/C ART. 69, CAPUT, DO C.P.B.  
APELANTE(S): MARCELO FERREIRA DIAS. 
ADVOGADO: FABRÍCIO FERNANDES DE OLIVEIRA. 
APELADO(A)(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA: Dr. ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: Desembargador ANTÔNIO FÉLIX.  
C/ VISTA  : Juiz Sândalo Bueno do Nascimento. 
1ª Turma Julgadora:  
Desembargador Antônio Félix         - Relator 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento - Revisor 
Desembargador Luiz Gadotti           - Vogal 
O Relator rejeitou o parecer Ministerial de Cúpula e deu provimento ao recurso para, 
com espeque no artigo 386,II, do CPP (não haver prova da existência do fato), 
absolver o apelante quanto ao crime de tráfico ilícito de entorpecentes. Manteve, 
todavia, a condenação do recorrente pela prática do delito de posse irregular de arma 
de fogo, cuja pena deve ser cumprida em regime aberto. Feito retirado com vista pelo 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento – Revisor. 
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3)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3722/08 (08/0064262-7).  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: (DENÚCIA - CRIME Nº. 256/07).  
T. PENAL: ART. 171, CAPUT, C/C ART. 71 E ART. 61, I, DO C.P.B.  
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
APELADO(A)(S): JOSÉ APARECIDO PEREIRA ABREU. 
DEF. PÚBL.: Júlio César C. Elihimas. 
PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA: Dr. MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: Desembargador ANTÔNIO FÉLIX.  
C/ViSTA: Desembargador Bernardino Luz. 
1ª Turma Julgadora:  
Desembargador Antônio Félix         - Relator 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento - Revisor 
Desembargador Luiz Gadotti           - Vogal 
O Relator acolheu o parecer ministerial de cúpula para conhecer do recurso e, de 
conseqüência, DAR-LHE PROVIMENTO, para manter a condenação do réu pelo 
crime de estelionato em continuidade delitiva e decretar a nulidade da sentença no 
que tange à dosimetria da pena por omissão e falta de fundamentação. Determinando 
assim, a baixa dos autos ao juízo de origem, para que outra seja proferida com 
observância do artigo 59 e seguintes do Código Penal. Sendo acompanhado pelo Juiz 
Sândalo Bueno do Nascimento - revisor. Feito retirado com vista pelo 
Desembargador Bernardino Luz – Vogal. 
 
4)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3267/08 (08/0052730-1).  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº. 1183/01).  
T. PENAL: ART. 159, § 2º C/C 29, CAPUT, C/C 69, CAPUT, TODOS DO C.P. ART. 
155, § 4º, IV C/C 29, C/C 69, CAPUT, TODOS DO CP. ART. 171, CAPUT, C/C 69, 
CAPUT, TODOS DO CP  
APELANTE(S): ANDRÉ DOS SANTOS ROCHA. 
ADVOGADO: Francisco José Sousa Borges. 
APELADO(A)(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
APELADO(A)(S): ANDRÉ DOS SANTOS ROCHA. 
ADVOGADO: Francisco José Sousa Borges. 
APELADO(A)(S): PAULO CÉSAR EVANGELISTA DA SILVA. 
ADVOGADO: Giovani Fonseca de Miranda. 
APELANTE(S): PAULO CÉSAR EVANGELISTA DA SILVA. 
ADVOGADO: Giovani Fonseca de Miranda. 
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA: Dr. JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: Desembargador ANTÔNIO FÉLIX.  
C/ VISTA : Juiz Sândalo Bueno do Nascimento. 
1ª Turma Julgadora:  
Desembargador Antônio Félix         - Relator 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento - Revisor 
Desembargador Luiz Gadotti           - Vogal 
O Relator acompanhando o Parecer do Órgão de Cúpula Ministerial DEU 
PROVIMENTO ao recurso interposto pelo Ministério Público do Estado do Tocantins, 
para anular a sentença recorrida, restando, desta forma prejudicados os demais 
recursos. Assim, retornem os autos ao primeiro grau para que seja elaborada nova 
sentença. Feito retirado com vista pelo Juiz Sândalo Bueno do Nascimento – 
Revisor. 
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5)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3683/08 (08/0063107-2).  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº. 1402/01).  
T. PENAL: ART. 157, § 2º, I DO CPB. 
APELANTE(S): FRANCISCO JÚNIOR DE SOUSA. 
ADVOGADO(A): CARLOS EURÍPEDES GOUVEIA AGUIAR. 
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA: Dr. JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: Desembargador BERNARDINO LUZ.  
5ª Turma Julgadora: 
Desembargador Bernardino Luz        - Relator 
Desembargador Antônio Félix            - Revisor 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento – Vogal 
Feito retirado de julgamento a pedido do Relator. 
 
 
 
6)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3804/08 (08/0065755-1).  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: (DENÚNCIA – CRIME Nº. 85164-5/07).  
T. PENAL: ART. 155, CAPUT, C/C ART. 14, II, TODOS DO C.P.B.  
APELANTE(S): ANTÔNIO LUIZ DA CONCEIÇÃO. 
DEF. PÚBL.: Danilo Frasseto Michelini. 
APELADO(A)(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA: Dr. JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: Desembargador ANTÔNIO FÉLIX.  
1ª Turma Julgadora:  
Desembargador Antônio Félix         - Relator 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento - Revisor 
Desembargador Luiz Gadotti           - Vogal 
Feito retirado de julgamento a pedido do Relator. 
 
 
 
 
7)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3914/08 (08/0067818-4).  
ORIGEM: COMARCA DE FIGUEIRÓPOLIS. 
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº. 2007.0009.5416-09/0).  
T. PENAL: ART. 213, “CAPUT”, C/C ART. 61, INCISO II, ALÍNEA “F” DO CÓDIGO 
PENAL E ART. 9º DA LEI : 8.072/90.  
APELANTE(S): VALDIVINO PEREIRA DE SOUZA. 
DEFª. PÚBLª.: Larissa Pultrini Pereira de Oliveira. 
APELADO(A)(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA: Dr. JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: Desembargador ANTÔNIO FÉLIX.  
1ª Turma Julgadora:  
Desembargador Antônio Félix         - Relator 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento - Revisor 
Desembargador Luiz Gadotti           - Vogal 
Feito retirado de julgamento a pedido do Relator. 
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P8)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3974/08 (08/0069108-3).  
ORIGEM: COMARCA DE ARRAIAS. 
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº. 27120-5/08).  
T. PENAL: ART. 213, DO C.P.  
APELANTE(S): JOSEMIR ROCHA DOS SANTOS. 
ADVOGADO: Nilson Nunes Reges. 
APELADO(A)(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA: Dr. JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: Juiz SÂNDALO BUENO DO NASCIMENTO.  
2ª Turma Julgadora: 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento  - Relator 
Desembargador Luiz Gadotti          - Revisor 
Desembargador Marco Villas Boas  - Vogal 
 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal 
Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, ao(s) 15 dia(s) do mês de janeiro de 
2009. 

 
 
 
 

Wandelberte Rodrigues de Oliveira 
Secretário da 1ª Câmara Criminal 


